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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me  da  presente  para  disponibilizar  resposta  ao 
questionamento efetuado por determinada empresa com referência ao questionamento 
efetuado em relação ao Edital do Pregão Presencial nº 60/2.011, que objetiva o registro 
de preços para aquisição de kits de material escolar destinados aos alunos das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Educação:

De acordo com a cláusula 15.1 do Edital:  “ Até 2 (dois) dias úteis 
anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.”, desta forma não 
coube outra decisão à pregoeira, a que cumprir, o que diz o subitem 15.2.3, sendo desnecessária  
sua apreciação ante a sua intempestividade.

Porém, cumpre ressaltar, o que diz a cláusula 5.1 do Edital:

 “ 5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

c) descrição precisa do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência,  
marca  e  fabricante,  nome  comercial,  acondicionamento  e  embalagem,  bem como  o  código 
alfandegário, quando se tratar de bem importado, além das especificações técnicas completas 
desde que já não definidas no Anexo I deste Edital;”

 Permanecem  inalteradas  as  cláusulas  do  Edital  do  Pregão 
Presencial  nº  60/2.011,  que  objetiva  o  registro  de  preços  para  aquisição  de  kits  de 
material escolar destinados aos alunos das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Educação.

  Birigui/SP, 22 de junho de 2.011.

Andréia Cristina Possetti Melo
Pregoeira Oficial

 


